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Lei n° 2.969 de 28/05/2009.

"AUTORIZA OCHEFE DO PODER EXECUTIVO A PARCELAR DÍVTOá COM OINSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIO DFMIC.™ "poff^

VERGÍLIO BARBOSA FERREIRA, Prefeito
Municipal de Migueiópolis, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com
odisposto no inciso VII, do artigo 73 da Lei Orgânica
do Município de Migueiópolis, de 05 de janeiro de
2000,

promulga esanciona aseguinte Lei: "^ SABER' qW *CêmSn MunÍCÍpal apr0V0U eele
mnnt.nt. a, At •a ArtÍg°,VL " F!ía ° Chefe d° Poder Executivo Municipal, autorizado a parcelar omontante de divida com oInstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Migueiópolis
décimoteZ?,Ça° 5 PrefeituraMuniciPal de Migueiópolis, do período de julJde 2006,Íclutf o
dÍSmSMftíSF n~XerC,C1°' "abdl dC 20°9' 13° Salári° d0 exercíci0 de 2007 e2068, no valor
setent centavo^ m^íf SÍ a"f**" °*""** *°'Ú0 **• cluatrocentos e^^nta ecinco reais esetenta centavo), mais saldo devedor remanescente dos parcelamentos anteriores que estão sendo
reparcelados, no valor de R$.8.022.437,97 (oito milhões, vinte edois mil, quatrocentos etrinta esete real e
noventa esete centavos), perfazendo ototal de R$.11.920.883,67 (onze milhões, novecentos evfnte mi.
oitocentos e oitenta e três rea.s e sessenta e sete centavos), valores apurados de acordo com as folhas dè
ShS^ST81 f ráí'C°rrÍgÍ'° Pda Tab6la PrátÍCa APIÍCada em Contribuição Previdenc"rprestme lei "° *Previdência SociaI> conforme «nexo I, II eIII que integra a
nmvPni.ntPc a ^'^ 2°' ÁS despesas de 9ue trata ° art'g° anterior serão cobertas com recursosprovenientes dos orçamentos programas de 2009 até aquitação final do parcelamento, incluídos no PPA,
Dívida ' claSS,fícaveis na se§uinte natureza de ^spesa: 4.6.90.71.00 - Amortização de

Art'g° 3°- Os valores constantes nos anexos Ie II, no valor de R$.11.414.650 45 (onze
irste rtorze mi1, fiscentos ecinqüema reais equarema ecinc° ce« serã°parcelados em 240 (duzentos equarenta) parcelas mensais, com correção aplicada de acordo com oIPCA
com juros de l/o ao mes nos termos do artigo 109 da Lei Municipal n° 2.530, de 29/05/2003 sendo a
primeira com vencimento em 30 (trinta)dejunho de 2009. '

. Arti8° 4°- ° valor constante no anexo III, no valor de R$.506.233,22 (quinhentos eseis
o™ Í222 GTa*fS T GVmte 6d°ÍS CentaVOS) Será parce,ad0 em 60 (sessenta) Parlas mensais,com correção aplicada de acordo com oIPCA, com juros de 1% ao mês nos termos do artigo 109 da Le
Municipal n° 2.530, de 29/05/2003, sendo aprimeira com vencimento em 30 (trinta) de junho de 2009
_ t t 4 ^rt'8° 5°; °s Parcelamentos autorizado por esta Lei será objeto de formalização do
competente termo de parcelamento, conforme minuta fornecida pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social - MPAS.

. Artigo 6o. Para garantia da amortização do principal e acessórios, fica o Poder
Executivo autorizado utilizar 6% (seis por cento) da cota parte do Fundo de Participação dos Municípios - •
rPM, durante o prazo de vigência do parcelamento autorizado por esta Lei.
• . ~ a mu ^ará8rafo único ~Nos termos de parcelamentos fica obrigatório constar cláusula da

vinculaçao do FPM, ficando autorizado aAgência do Banco do Brasil aproceder atransferência ovalor de
que trata o presente artigo ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelopolis. F

Artigo 7o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario, em especial a lei n° 2.940 de 11/03/2009.

Prefeitura Municipal de MiguelópolisT^^dejriaio/de 2009

7t

Prefeito Munici

Publicada por afixaçao no átrio do Paço Municipal cregistrada na secretaria da Prefeitura na data supra
Vânia Luci de Paula Ferreira Lacerda
Agente Administrativo
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ANEXO I

COMPETÊNCIA VALOR

ORIGINAL
VALOR

REPASSADO

TOTAL A

REPASSAR

ÍNDICE -

SELIC

TABELA

MPAS

JUROS
TOTAL EM

PARCELAMENTO

jul/06 113.590,42 31.635,63 81.954,79 33,21 27.217,19 109.171,98
ago/06 113.583,37 31.693,17 81.890,20 31,95 26.163,92 108.054,12
set/06 115.841,72 34.121,88 81.719,84 30,89 25.243,26 106.963,10
out/06 115.249,42 33.657,16 81.592,26 29,80 24.314,49 105.906,75
nov/06 119.235,93 36.332,29 82.903,64 28,78 23.859,67 106.763,31
dez/06 123.952,68 41.934,26 82.018,42 27,79 22.792,92 104.811,34

13/06 112.119,63 29.543,42 82.576,21 27,79 22.947,93 105.524,14
jan/07 116.674,15 46.058,28 70.615,87 26,71 18.861,50 89.477,37
fev/07 116.186,72 48.517,41 67.669,31 25,84 17.485,75 85.155,06

mar/07 118.142,25 52.522,10 65.620,15 24,79 16.267,24 81.887,39
abr/07 121.148,69 55.423,41 65.725,28 23,85 15.675,48 81.400,76
mai/07 130.965,90 57.739,54 73.226,36 22,82 16.710,26 89.936,62
jun/07 130.588,86 57.266,71 73.322,15 21,91 16.064,88 89.387,03
jul/07 131.396,20 56.282.98 75.113.22 20,94 15.728,71 90.841,93

ago/07 131.145,77 57.125,36 74.020,41 19,95 14.767,07 88.787,48
set/07 132.556,02 57.846,33 74.709.69 19,15 14.306,91 89.016.60
out/07 133.394,53 57.722,62 75.671.91 18,22 13.787,42 89.459,33
ttov/07 133.860,83 55.320,06 78.540.77 17,38 13.650,39 92.191,16
dez/07 151.453,59 72.375,17 79.078,42 16,54 13.079,57 92.157.99

13/07 129.482,57 50.966,36 78.516.21 16,54 12.986,58 91.502,79
jan/08 133.519,75 51.960,65 81.559,10 15,61 12.731,38 94.290.48
fev/08 140.223,39 58.704,24 81.519,15 14,81 12.072,99 93.592,14

mar/08 146.669,56 62.111,40 84.558.16 13,97 11.812.77 96.370,93
abr/08 166.568,55 70.998,80 95.569,75 13,07 12.490,97 108.060,72
mai/08 174.130,42 77.611,58 96.518,84 12,19 11.765,65 108.284,49
jun/08 180.109,19 79.809,58 100.299,61 11,23 11.263,65 111.563,26
jul/08 191.918,93 88.275,67 103.643,26 10,16 10.530,16 114.173,42

ago/08 193.901,91 85.775,45 108.126,46 9,14 9.882,76 118.009,22
sct/08

out/08

192.943,19 79.505,62 113.437,57 8,04 9.120,38 122.557,95

nov/08 187.224,76 80.420,29 106.804,47 5,84 6.237,38
114.027,37

113.041,85
13/08 178.994,21 69.594,49 109.399,72 4,72 5.163,67 114.563,39

dez/08 188.808,47 11.878,55 176.929,92 4,72 8.351,09 185.281.01

SALDO DEVEDOR

2.891.558,37

ANEXO II
REMANESCENTE DOS PARCELAMENTOS ANTERIORES QUE

500.654,07 3.392.212,48

ESTÃO SENDO REPARCELADOS

DATA PARCELAMENTO
VALOR

RESTANTE

DEVIDO

INDK

TABE

:e - SELIC

LA MPAS

JUROS TOTAL

5/10/2006 LEI 2.572 31/12/03 3.415.076,47 29,80 1.017.692,79 4.432.769,26
5/10/2006 LEI 2.623 20/12/04 908.150,05 29,80 270.628,71 1.178.778,76
5/10/2006 LEI 2.636 15/04/05 350.604,61 29,80 104.480,17 455.084,78
5/10/2006 LEI 2.675 15/12/05 577.899.29 29,80 172.213,99 750.113,28
5/10/2006 LEI 2.694 27/04/06 713.544,73 29,80 212.636,33 926.181,06
5/10/2006 LEI 2.711 12/07/06 215.339,62 29,80 64.171,21 279.510,83

TOTAL PARCEL;

6.180.614,77

VMENTO 240 MESES: RS. 11.414.650,45
240 PARCELAS DE RS. 47.561,04

ANEXO III

1.841.823,20 8.022.437,97

COMPETÊNCIA VALOR

ORIGINAL

VALOR

REPASSADO
TOTAL A

REPASSAR

ÍNDICE -

SELIC

TABELA

MPAS

JUROS TOTAL EM

PARCELAMENTO

jan/09 206.672,53 105.690,23 100.982,30 3,67 3.706,05 104.688,35
fev/09 204.133,01 93.904,06 110.228.95 2,81 3.097,43 113.326.38

abr/09 200.595,79 18.174,31 182.421,48 1.00 1.824.21

103.972,

184.245.

^u

V

TOTAL PARCEL/

495.727,00

VMENTO 60 MESES: RS. 506.233,22
60 PARCELAS DE RS. 8.437,22

10.506,23 506.233,' .2


